
DECRETO N° 72.312

de 31 de mnio de 1973

PROMULGA A CONVENÇÃO SOBRE AS MEDIDAS A SEREM ADOTADAS
PARA PROIBIR E IMPEDIR A IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO

E TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE ILÍCITAS DOS BENS CULTURAIS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Havendo sido aprovada, pelo Decreto Legislativo N° 71, de 28 de novembro de 1972, a Convenção sobre
as tvlcdidas :l Serem Adoradas pam Proibir e Impedir a Imponação, Exportação c Transferência de
Propoednde !licitns dos Bens Culturnis, concluídn em Pnos a 14 de novembro de 1970;

E havendo a referida Convenção, nos (conos de seu artigo 21, entrado em vigor, para o Brasil, em 18 de
maio de 1973, três meses após o depósito do instrumento brasileiro de ratificação junto à UNESCO, em
Paris;

DECRETA:

Que a Convenção, 3pensa por tmclução ao presente Decreto, seja executada c cumprida tào inteiramente
como nela se contém.

Brasilin, 31 de maio de 1973;
152° dn Independêncin e 85° dn Repúblicn.

Emílio G. Médici
Mário Gibson B:u:bozn

CONVENÇÃO SOBRE AS MEDIDAS A SEREM ADOTADAS PARA PROmIR E IMPEDIR
A IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E TRANSFERÊNCIA
DE PROPRIEDADES ILÍCITAS DOS BENS CULTURAIS

A CONFERÊNCIA GERAL DA ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA A EDUCAÇÃO,
A CIÊNCIA E A CULTURA, reunida em Pnos, de 12 de outubro n 14 de novembro de 1970, cm sun
décima-sexta sessão,

Recordando a importância das disposições contidas na Declarnção dos Princípios da Cooperação Cultural
Internacional. adotada pela Conferência Geral em sua décima-quarta sessão,

Considerando que o intercâmbio de bens culturais entre as nações para fins científicos, culturais e
educativos aument.1. o conhecimento da civilização humana, enriquece a vida cultural de todos os povos e
inspira o respeiro mútuo e a estima entre as nações,

Considerando que os bens culturais constiruem um dos elementos básicos da civilização e da cultura dos
povos, e que seu verdadeiro valor só pode ser apreciado quando se conhecem, com a maior precisão, sua
origem, sua história e seu meio ambiente;

Considerando que todo Estado tem o dever de proteger o patrimôllio constituído pelos bens culturais
existentes em seu território contra os perigos de roubo, escavação clandestina c exportação ilícita;
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Considerando que, para evit.1r esses perigos ê essencial que todo Estado tome carla vez mais consciência
do seu dever moral de respeit.1r seu próprio parnmônio cultuntl e o de todas as outras nações,

Considerando que os museus, bibliotecas e arquivos, como instituições culrurais que são, devem velar para
que suas coleções sejam constinúdas em conformidade com os princípios morais universalmente
reconhecidos,

Considerando que a importação, c.'\.-port.1ção e transferênci..1 de propriedade ilícitas dos bens culrurais
dificultam a compreensão entre as nações a qual a UNESCO tem ° dever de promover, como parte de sua
missão, recomendando aos Estados interessados que celebrem convenções internacionais para esse fim,

Considerando que a proteção ao patrirnônio cultural só pode ser eficaz se organizada, tanto em bases
nacionais quanto internacionais, entre Estados que trabalham em estreit.1 cooperação,

Considerando que a Conferência Gemi da UNESCO já adorou cm 1964 uma Recomendação em tal
sentido,

Havendo examinado novas propostas relativas às medidas para proibir c evitar a import.1ção, exportação c
transfc.rência de propriedade ilícitas dos bens culrurais, questão que constitui o item 10 da agenda da
sessão,

Havendo decidido, em sua décima-quinta sessão, que tal questão seria ohjeto de lunn convenção
internacional,

!\DOTA, aos quatorze dias do mês de novembro de 1970, a presente Convenção.

Artigo 1.- Pnra os fins da presente Convenção, a expressão '1Jens culnrrais" significa quaisquer bens que,
por motivos religiosos ou profanos, tenham sido expressamente designados por cada Estado como de
importância para a arqueologia, a pré-h..istócia, a história, a literanrra, a arte ou a ciência, c que pcrtencem
às seguintes categorias:

a) as coleções e excmplaIcs rarOS dc zoologia, botânica, mineralogia e anatomia, c objetos de
interesse paleontológico;

b) os bens reL1cionados com a história, inclusive a história da ciência e da tecnologia, com a história
militar e social, com a vida dos grandes estadistas, pensadores, cientistas e artistas nacionais e com
os acontecimentos de importância nacional;

c) o produto de escavações arqueológicas (tanto as autorizadas quanto as clandestinas) ou de
descobertas arqueológicas;

d) elementos procedentes do desmembramento de monumentos artísticos ou históricos e de lugares
de interesse arqueológico;

e) antigüidade de mais de cem anos, tais como inscrições, moedas e selos gravados;
f) objetos de interesse etnológico;
g) os bens de interesse artístico tais como:

i) quadros, pinturas e deseohos feitos inteiramente a mào snbre qualquer suporte e em
qualquer material (com exclusão dos desenhos industriais e dos artigos manufaturados
decorados a mão);

ü) produções originais de arte est.1tuári.1 e de esculnrra em qualquer material;
iii) gravuras, estampas e litografias originais;
iv) conjuntos e montagens anísticas cm qualquer materi-u;

h) manuscritos raros e incunábulos, livros, documentos e publicações antigos de interesse especial
Qustócico, artístico, científico, literário etc.) isolados ou em coIeções;

i) selos postais, fiscais ou análngos, isolados ou em coleçães;
j) arquivos, inclusive os fonográficos, fotográficos e cinematográficos;
k) peças de mobília de mais de ccrn anos c instrumentos musicais antigos.
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Artigo 2.-
1. Os Estados Partes na presente Convenção reconhecem que fi importnção, a exportação c a

transferência de propriedade ilícitas dos bens culturais constituem Wllíl das principais causas do
empobrecimento do patrimôruo cultural dos países de origem de tais bens, e que a cooperação
internacional constitui um dos meios mais eficientes para proteger os bens culturais de cada país
contIa os perigos resultantes daqueles atos.

2. Para tal fim, os Estados Partes comprometem-se a combater essas práticas com os meios de que
disponham, sobretudo suprimindo suas causas, fazendo cessar seu curso, e ajudnndo a efctuar as
devidas reparações.

Artigo 3.- São ilicir.,s a importação, exportação ou transferência de propriedade de bens culturais
realizadas em infração das disposições adoradas pelos Estados Partes nos termos da presente Convenção.

Artigo 4.- Os Estados Partes na presente Convenção reconhecem que, para os efeitos desta, fazem parte
do patrimônio cultural de cada Estado os bens pertencentes a cada uma das seguintes categorias:

a) os bens culturais criados pelo gênio individual ou colctivo de nacionais do ESL"\do cm questão, e
bens culrumis de importância para o referido ESL"\do criados, cm seu território, por nacionais de
outros Estados ou por apátridas residentes em seu território;

b) bens culturais achados no território nacional;
c) bens culturais adquiridos por missões arqueológicas, etnológicas ou de ciências naturais com o

consentimento das autoridades competentes do país de origem dos referidos bens;
d) bens culturais que hajam sido ohjeto de um intercâmbio livremente acordado;
c) bens culturais recebidos a título gratuito ou compmdos legalmente com o consentimento das

autoridades competentes do pais de origem dos referidos bens.

Artigo 5.- A fim de assegurar a proteção de seus bens culturais conua a importação, a exportação e a
uansferência de propriedade ilicit.'1s, os ESL1dos Partes na presente Convenção se comprometem, nas
condições adequadas a cada país, a est.1bclecer em seu território, se ainda não c.x.istirem, um ou mais
serviços de proteção ao patrimônio cultural, dotados de pessoal qualificado c em número suficiente P:U:l
desempenhar as seguintes funções:

a) contribuir para preparação de projetos de leis e reguL'1ffientos destinados a assegurar a protcção ao
patrimôruo cultural c parriculannentc a prevenção da importação, exportação e transferência de
propriedade ilícitas de bens culturais importantes;

b) estnbclecer e manter em dia, com base em um inventário nacional de bens sob proteção, uma lista
de bens culturais públicos e privados importantes, cuja exportação constinliria um considerável
empobrecimento do patrimôruo cultural nacional;

c) promover o desenvolvimento ou a criação das instituições cientificas e técnicas (museus,
bibliotecas, arquivos, laboratórios, oficinas etc.) necessárias para assegurar a preservação e a boa
apresentação dos bens culru.ra.is;

d) organizar a supervisão das escavações arqueológicas, assegurar a preservação in situ de certos bens
culturais, e proteger certOls áreas resenTadas para futuras pesquisas arqueológicas;

e) esmbelecer, com destino aos interessados (administradores de museus, colecionadores, antiquários
etc.), normas em conformidade com os princípios éticos enunciados na presente Convenção, e
tomar medidas para assegurar o respeito a essas 1100nas;

n tomar medidas de car:íter educacional para estimular e desenvolver o respeito ao patrimônio
culnlral de todos os Estados e difundir amplamente o conhecimento das disposições da presente
Convenção;

g) cuidar para que seja dada a publicidade apropri.,da aos casos de desaparecimento de um bem
cultural.

Artigo 6.- O ESL'1dos Partes na presente Convenção se comprometem a:
a) estabelecer wn certificado apropriado no qual o ESL'1do e..'-'P0rtador cspecifique que a e:\'P0rração

do bem ou bens culturais em quesL10 foi autorizada. Tal certificado devcrá acompanhar todos os
bens culturais c.....porL'1dos em conformidade com o regulamento;

b) proibir a exportação de bens culturais de seu território, salvo se acompnnhados de certificados de
exportação acima mencionado;

DISCLAIMER: As Member States provide national legislations, hyperlinks and explanatory notes (if any), UNESCO does not guarantee their accuracy, nor their up-dating on 
this web site, and is not liable for any incorrect information. COPYRIGHT: All rights reserved.This information may be used only for research, educational, legal and non-

commercial purposes, with acknowledgement of UNESCO Cultural Heritage Laws Database as the source (© UNESCO). 

 



c) dar publicidade a essa proibição pelos meios apropriados, especialmente entre as pessoas que
possam exportar e importar bens culturais.

Artigo 7.- Os Estados Partes na presente Convenção se comprometem a:
a) tomar as medidas necessárias, em confonnidrldc com a legislação naciona~ para impedir que

museus, e outras instituições similares situadas cm seu território adquiram bens culturais,
procedentes de outro Estado Parte, que tenham sido ilegalmente exportados após a entrada em
vigor da presente Convenção para os Estados em questão; informar, sempre que possível, um
Estado Parte na presente Convenção, sobre alguma oferta de bens culturais ilegalmente
removidos daquele Estado após a entrada cm vigor da presente Convenção para ambos os
Estados;

b) i) proibir a importação de bens culturais roubados de um museu, de um monumento público
civil ou religioso. ou de Um.1 instituição similar situados no território de outro ESL.1do Parte na
presente Convenção, após a entrada em vigor desta para os Estados em quest.10, desde que
fique provado que tais bens fazem parte do inventário daquela instituição;

i.l) tomar as medidas apropriadas, mediame solicitação do Estado Parte de origem, para recuperar
e restituir quaisquer bens culnuais roubados c importados após a entrada em v;gor da presente
Convenção para ambos os Estados interessados, desde que o Estado solicitante pague justa
compensação a qualquer comprador de boa fé ou a qualquer pessoa que detenha a propriedade
legal daqueles bens. As solicitações de recuperação e restituição secio feitas por via
diplomática. A Parte solicitante deverá fornecer. a suas expensas, a documentação e outros
meios de prova necessários para fundamentar sua solicitação de recuperaçiio e restituição. As
Partes não cobrarão direitos aduaneiros ou outros encargos sobre os bens culturais restituídos
em conformidade com este artigo. Todas as despesas relativas a restituição e a entrega dos
bens culnrrais serão pagas pela Parte solicitante.

Artigo 8.- Os Estados Partes na presente Convenção se comprometem a impor sanções penais ou
administrativas a qualquer pessoa responsável pela infração das proibições contidas nos artigos 6 (b) e 7
(b) acima.

Artigo 9.- Qualquer Estado Parte na presente Convenção cujo patrimôruo culrural esteja ameaçado cm
conseqüência da pilhagem de materiais arqueológicos ou etnológicos, poder.í apelar para os outros
Estados Partes que estejam envolvidos. Os Estados Partes, na presente Convenção se comprometem, em
tais circunstâncias, a participar de uma ação internacional concert:lda parn determinar e aplicar as medidas
concreL1S necessárias. inclusive o controle das exportações e importações do comércio internacional dos
bens culturais em questão. Enquanto aguarda a celebração de um acordo, cada Estado interessado deverá
tomar medidas provisórias, dentro do possíve~ para evitar danos irremediáveis ao patrimôruo cultural do
Estado solicitante.

Artigo 10.- Os Estados Partes na presente Convenção se comprometem a:
a) restringir, através da educação, informação e vigilância, a circulação de qualquer bem cultural

removido ilegalmente de qualquer Estado Parte na presente Convençào, c, na forma apropriada
para cada país) obrigar os antiquários, sob pena de sofrerem sanções penais ou administrativas, a
manter um registro que mencione a procedência de cada bem cultural, o nome e o endereço do
fornecedor, a descrição e o preço de cada bem vendido, assim como a informarem ao comprador
de um bem culnual da proibição de e:l\.-portação à qual possa estar sujeito tal bem;

b) esforçar-se por meios educacionais, para incutir e desenvolver nn mentalidade pública a
consciência do valor dos bens culturais e da ameaça que representam para o pntrimôruo cultur.11 o
roubo, as escavações clandestinas e a e..xportação ilícim.

Artigo 11.- A exportação e a transferência de propriedade compulsórias de bens culturais que resultem
dircL1. ou indiretamente da ocupação de um país, por uma potência estrangeira, serão consideradas ilícitas.

Artigo 12.- Os Estados Partes na presente Convenção respeitarão o patrimôruo cultural dos territórios por
cujas relações internacionais sejam responsáveis, c deverão [omar todas as medidas apropriadas para
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proibir e impedir a unponação, e~-portação e transferência de propriedades ilícitas de bens culturais
naqueles territórios.

Artigo 13.- Os Estados Partes na presente Convenção comprometem-se, também, obedecida a legislação
interna de cada Estado, a:

a) impedir, por todos os meios apropriados, as transferências de propriedade de bens culturais que
tendam a favorecer a importação ou exportação ilícitas de tais bens;

b) assegurar que seus serviços competentes cooperem para facilitar a restituição, o mais breve
possível, a seu proprietário de direito, de bens culturais ilicitamente exportados;

c) admitir ações reivindicatórias de bens culturais roubados ou perdidos movidas por seus
proprietários de direito ou em seu nome;

d) recon.hecer o direito imprescritível de cada Estado Parte na presente Convenção de classificar e
declarar inalienáveis certos bens culturais que, ipso facto, não poderão ser exportados, e facilitar a
recuperação de tais bens pelo Estado interessado, no caso de havcrem sido exportados.

Artigo 14.- 1\ fim de impedir as e:\-port:lções ilícitas, e cumprir as obrigações decorrentes da
implemenL1ção da presente Convenção. cada Estado Parte na mesrn.1 deverá, na medida de suas
possibilidades, dotar os serviços nacionais responsáveis pela proteção a scu patrimônio culroral dc uma
verba adequada, e, se necessário, criar um fundo para tal fim.

Artigo 15.- Nada na presente Convenção impeclici os Estados Partes na mesma de concluírem acordos
especiais entre si, ou de continuarem a implementação de acordos já concluídos, sobre a restituição de
bens culturais rcmovidos, por qualquer razão, de seu território de origem, antes da entrada cm vigor da
presente Convenção para os Estados cm questão.

Artigo 16.- Os Estados Partes na presente Convenção deverio, em seus relatórios periódicos à
ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA A EDUCAÇÃO, A CIÊNCIA E A CULTURA, nas
datas e na fcona por ela determinadas, prestar infonn<tções sobre as disposições legislativas e
administrativas e outras medidas que hajam adotado para a aplicação da presente Convenção, juntamente
com ponnenores da e.."periência adquirida no setor em quest.io.

Artigo 17.-
1. Os Estados Partes na presente Convenção poderão solicitar a assistência técnica da

ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA A EDUCAÇÃO, A CIÊNCIA E A
CULTURA, especialmente com relação a:
a) infonnação e educação;
b) consultas e pareceres de peritos;
c) coordenação c bons oficias.

2. A ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA A EDUCAÇÃO, A CIÊNCIA E A
CULTURA poderá, por sua própria iniciativa, realizar pesquisas e publicar estudos sobre assuntos
pertinentes à circulação ilícita de bens culturais.

3. Para tal fim, a ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA A EDUCAÇÃO, A
CIÊNCIA E A CULTURA podeci também solicitar a cooperação de qualquer organização não
govemamenL,} competente.

4. A ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA A EDUCAÇÃO, A CIÊNCIA E A
CULTURA poderá, por sua própria inici.'ltiva, fazer propostas aos Estados Partes com vistas a
implementação da presente Convenção.

5. Ivlediame solicitação de, pelo menos, dois Estados Panes na presente Convenção que se achem
envolvidos em uma controvérsia a respeito de SU:l. implementação, a UNESCO poderá oferecer
seus bons oficios a fim de que seja alcançada um.1. composição entre eles.

Artigo 18.- i\ presente Convenção é redigida em espanhol, francês, inglês, c russo, os quatro tcxros
fazendo iguahnentc fé.
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Artigo 19.-
1. A presente Convenção é sujeita à ratificação ou acettação dos Estados Membros da

ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA A EDUCAÇÃO, A CIÊNCIA E A
CULTURA, cm conformidade com seus respectivos processos constinlCionais.

2. Os instrumentos de ratificação ou de aceitação seriio dcpositndos junto ao Dirctor-Geral da
Organização das Nações para a Educação, a Ciência e a Cultura.

Artigo 20.-
1. A presente Convenção ficará aberta à adesão de qualquer Estado não-memb.ro da

ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA A EDUCAÇÃO, A CIÊNCIA E A
CULTURA que sejam convidados a ela aderir pelo Conselho Executivo da Organização.

2. A adesão será eferu:lda pelo depósito de um instrumento de adesão junto ao Dircror-Geral da
ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA A EDUCAçAO, A CIÊNCIA E j\
CULTURA.

Artigo 21.- A presente Convenção entrar~ cm VIgor três meses após a d,1t:l do depósito do terceiro
instrumento de rarificaçno, de aceitação ou de adesão, mas apenas em relação aos Estados que tenham
depositado seus respectivos instrumentos nessa data ou anteriormente. Ela entr:u:á em vigor para qualquer
outro Estado três meses após a data do depósito dc seu instrumento de ratificação, aceitação ou adesão.

Artigo 22.- Os ESL.1dos Panes na prcsente Convenção reconhecem que a mesma é aplicável não apenas a
seus territórios metropolitanos, mas também, a rodos os territórios por cujas relações internacionais sejam
responsáveisj eles se comprometem a consultar, se necessário, os Governos ou outras autoridades
competentes desses territórios no momento da ratificação, aceitação ou adesão, ou, anteriormente, com
vistas a assegurar a aplicaçiio da Convençiio àqueles territórios, e a notificar o Diretor-Geml da
ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA A EDUCAÇÃO, A CIÊNCIA E A CULTURA
sobre os territórios aOS quais ela se aplica, devendo a referida notificação produzir efeito três meses após a
data do seu recebimento.

Artigo 23.-
1. Cada wn dos ESL.1.dos Partes na presente Convenção poderá denunciá-la em seu próprio nome ou

em nome de qualquer território por cujas relações internacionais seja responsável.
2. A denúncia será notificada por meio de tun instrumento escrito, que será depositado junto ao

Diretor-Gernl da ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA A EDUCAÇAo, A
CIÊNCIA E A CULTURA.

3. A denúncia produzirá efeitos doze meses após o recebimento do instrumento de denúncia.

Artigo 24.- O Diretor-Geral da ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA A EDUCAÇÃO, A
CIÊNCIA E A CULTURA infortTl.1rá os Estados membros da Org.toização, os Estados não-membros da
Organização mencionados no artigo 20, bem como as Nações Unidas, do depósito de todos os
instrumentos de ratificação, aceitação c adesão previstos nos artigos 19 e 20, e das notificações e
denúncias prevlstas nos artigos 22 e 23, respectivamente.

Artigo 25.-
1. A presente Convenção poderá ser revista pela Confe.rência Geral da Organização das Nações para

a Educaçiio, a Ciência e a Cultura. A revisão, entretanto, só vinculará os Estados que se tornarem
partes na convenção revisora.

2. Se a Conferência Geral adorar uma nova convenção que constitua uma revisão da presente no
todo ou em parte, e:1 menos que a nova convenção disponha de outra fonna, a presenre
Convenção dci.'Xará de estar abe.rta à ratificação, aceitação ou adesão a partir da data da entrada em
vigor da nova convenção revisora.

Artigo 26.- Em conformidade com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas, a presente Convenção será
registrada no Secretariado das Naçães Unidas a pedido do Diretor-Gernl da ORGANIZAÇÃO DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA A EDUCAÇAo, A CIÊNCIA E A CULTURA.
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Feito em Paris, aos dezessete dias do mês de novembro de 1970, em dois exemplares autênticos, que
trazem as assinaturas do Presidente da décima-sexta sessão da Conferência Geral e do Diretor-Geral da
ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA A EDUCAÇÃO, A CIÊNCIA E A CULTURA,
que serão depositados nos arquivos da ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA A
EDUCAÇÃO, A CIÊNCIA E A CULTURA, e dos quais serão enviadas cópias autênricas a todos 05

Estados mencionados nos artigos 19 e 20, bem como às Nações Unidas.

o texto que precede é o texto autêntico da Convenção aprovada em boa e devida forma pela Conferência
Geral da ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA A EDUCAÇÃO, A CIÊNCIA E A
CULTURA em sua décima-sexta sessão, realizada em Paris e encerrada aos quatorze dias do mês de
novembro de 1970.

Em fé do que apõem suas assinaturas. nesta décimo-sétimo dia do mês de novembro de 1970.

Atílio DeU'Oro Maini
Rene fvlaheu

Lista dos países que depositaram um instrumento de ratificação, aceitação ou adesão a 30 de junho de
1980.

Ar.\bi., Saudic,
Argélia
Argentina
Bolívia
Brasil
Bulgária
Camboja
Canadá
Chipre
Cuba
Egito
EI Salvador
Equador
Guiné
Honduras
Hungria

Ilhas Maurício
Índia
Irã
Iraque
Itália
Iugoslávia
Jordãnia
Kuait
Mauritânia
México
Nepal
Nicarágua
Níger
Nigéria
Omã
Panam.;

Peru
Polônia
Qatar
República Árabe Líbia
República Árabe Siria
República Centro Africana
República Democrática Alemã
República Dominicana
República Unida da Tanzãnia
República Unida de Canl.1róes
Tchecoslováqu.i.'1
Tmúsia
Urugu,u
Zaire
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